
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATI

PARECER DO RELATOR:
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 006/2025

RELATOR: Ver: JOCIEL DA SILVEIRA GROSS 

COMISSÃO DE: ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº: 006/2025

ORIGEM: PODER LEGISLATIVO

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de auxílio – alimentação aos servidores

efetivos da Câmara municipal de Itati e da outra providencias.

PARECER: Com as seguintes razões a seguir expostas: A proposição esta

adequada a sua forma, atendendo aos aspectos financeiros e econômicos,

de acordo com a legislação que rege a matéria, estando apto a prosseguir

em  sua  tramitação.  Vereadores  que  votaram  favorável  foram:  Jociel  da

Silveira  Gross,  Paulo  Meyer  Carcuchinski,  Carlos  Renato  Leal  Neubert,  e

vereadores  que  votaram  desfavorável  foram:  Jairo  Roberto  Torres,  Carla

Marceli Chaves.

VEREADORES:.................................................................................................

..............................................................................................................................

.............................................................................................................................

                                                            Itati, em 08 de setembro de 2025
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